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Ementa: Denomina-se de Rua Abel 
Monteiro Leite, a Rua próximo a “matança 
velha”, localizada no Loteamento São 
Francisco, no distrito de Mutuca e dá outras 
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, Estado de Pernambuco, SEBASTIÃO LEITE 
DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, FAZ 
SABER, que a Câmara de Vereadores de Pesqueira-PE, votou, aprovou e eu 
Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:

Art. i°  -  Denomina de Rua Abel Monteiro Leite, a Rua próximo à “matança 
velha”, localizada no Loteamento São Francisco, no distrito de Mutuca.

Art. 2o -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o -  Revogam-se os dispositivos em contrário.

Gabinete do Prefeito, Pesqueira, 23 de março de 2023.
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